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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.165.749/0001-10

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/07/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AL RIO NEGRO 

NÚMERO 
503 

COMPLEMENTO 
SALA 1803 

 
CEP 
06.454-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALPHAVILLE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
BARUERI 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@NEOFACILIDADES.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 3631-7730 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/04/2019 às 10:14:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de Barueri Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda
de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e renovar
sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua validade consulte o
site https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx.

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

1671856.2018-16 27/12/2018 08:17:11 09/09/2016 00:00:00 28/07/2019 00:00:00

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI 25.165.749/0001-10

NATUREZA JURÍDICA

230-5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

Alameda RIO NEGRO, 503 ALPHAVILLE INDUSTRIAL , Barueri - SP CEP 06454000 SALA 1803

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 102.45m²

ÁREA DO IMÓVEL 50824.29m²

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

6613-4/00 - ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES
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ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 27/12/2018

TIPO DO IMÓVEL: 1@2321131481484013433

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

» Atividade permitida no local indicado, desde que haja a comprovação de que a edificação apresenta as condições mínimas de
estabilidade e segurança de uso para o fim a que se destina, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos
técnicos à Secretaria de Planejamento e Urbanismo, nos termos dos artigos 1º, 3º e 7º da Lei nº 1.209/2000: a) Auto de
Conclusão (Habite-se) atualizado; b) Laudo Técnico de Segurança da Edificação e a respectiva ART ou RRT � Anotação ou
Registro de Responsabilidade Técnica.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet),
compareça, quando convocado pela Prefeitura, ao Ganha Tempo Municipal � Atendimento Secretaria de Finanças no prazo de 5
(cinco) dias, para realizar a solicitação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de
Contribuintes Mobiliários � CCM, nos termos do artigo 98 da Lei Complementar n.º 118/2002 e artigo 15 do Decreto n.º
7.791/2014;

» Atividade permitida no local indicado, o contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a atualização de seu
cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais
ou o encerramento de atividades, nos termos do artigo 47 da Lei n º 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º
152/2004.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO INEXISTENTE 27/12/2018 INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB:
1.Corte de árvores nativas isoladas;
2. Supressão de vegetação nativa;
3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP);
4. Movimentação de terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos);
5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DA CETESB:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no pedido não está sujeita ao
licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE
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Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

09/09/2016 AVCB 0000259359 28/07/2019

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

MUNICÍPIO DE BARUERI

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

27/12/2018 1671856201816 27/12/2019

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - Sistema Integrado de
Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), deverá, no prazo de 5 (cinco)
dias, requerer Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes Mobiliários � CCM, nos
termos do artigo 98 da Lei Complementar n.º 118/2002 e artigo 15 do Decreto n.º 7.791/2014, o que poderá ser feito de
forma:
a) Presencial, junto ao Departamento Técnico de Tributos Mobiliários, localizado no Ganha Tempo Municipal, situado na
Avenida Henriqueta Mendes Guerra, 550 - Jardim São Pedro;
b) On-Line, no sítio eletrônico da Prefeitura, Serviços On-line CCM � Cadastro de Contribuintes Mobiliários, disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br

» Declaro estar ciente de que a atividade ou o grupo de atividades a serem exercidas no local indicado estão enquadrados, em
princípio, como de �baixo risco� e que deverei apresentar à Secretaria de Planejamento e Urbanismo o Auto de Conclusão
(Habite-se) atualizado OU, no caso de inexistência ou desatualização deste documento, o Laudo Técnico de Segurança,
atestando as condições mínimas de segurança das respectivas edificações, devidamente instruído por ART ou RRT � Anotação
ou Registro de Responsabilidade Técnica, em atendimento ao disposto nos artigos 1º e 2º, c/c o art. 7º, da Lei nº 1.209/2000;
OU o Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10, §3º, do Decreto nº 8.630/2017.
Não atendida essa obrigação, no prazo de 15 (Quinze) dias, a Prefeitura poderá iniciar procedimento de apuração de
responsabilidade com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento;

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa deverá proceder, junto ao Departamento Técnico de Tributos
Mobiliários da Secretaria de Finanças, a atualização de seu cadastro mobiliário, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, nos termos do artigo
47 da Lei Complementar n.º 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004;

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 8020-0/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 7739-0/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.
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MUNICÍPIO DE BARUERI

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 7020-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 6613-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 6463-8/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 6204-0/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 6201-5/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 6190-6/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 6203-1/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 8299-7/02

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

27/12/2018 6204-0/00 6463-8/00
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Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

6613-4/00 7020-4/00
7739-0/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: eb7b39af-acbd-4e3b-be8b-66f4d2a1641a

 

Estabelecimento
 

IE: 206.447.728.118

CNPJ: 25.165.749/0001-10

Nome Empresarial: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

 

Endereço
 

Logradouro: ALAMEDA RIO NEGRO

Nº: 503 Complemento: SALA 1803

CEP: 06.454-000 Bairro: ALPHAVILLE INDUSTRIAL

Município: BARUERI UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 08/07/2016

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividade Econômica: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 09/07/2016

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/03/2011

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 3.63.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
CNPJ: 25.165.749/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:38:18 do dia 02/04/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 29/09/2019.
 Código de controle da certidão: 9C19.79D8.FE62.5799

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 25.165.749

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 22068762

Data e hora da emissão 22/04/2019 15:57:21 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ / IE: 25.165.749/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

19040112391-94

22/04/2019 15:53:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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0108F0000001EBF3E1BB2097D99

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 23440/2019i (REEMISSÃO)

Inscrição Atual.....: 23211.31.48.1484.01.343.3

Inscrição Anterior..:

Logradouro..........: ALAMEDA RIO NEGRO

Nº Atual............: 503

Nº Anterior.........:

Complemento.........: SALA COMERCIAL 1803 - CONDOMINIO ESCRITO

Bairro..............: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

Quadra..............: 04

Lote................: 15.2

Área do Terreno.....: 6000.00

Área da Edificação..: 102.45

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto Predial e Territorial Urbano .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito
inscrito ou não em dívida ativa,   referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a presente data.

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  23211.31.48.1484.01.343.3

Código de autenticidade :  592O.2732.8995.3974707-J

Data de emissão :  24/04/2019

Hora de emissão :  15:10:27

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000
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010900000001EBF3DFBB2097D9A

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 10313/2019i (REEMISSÃO)

Razão Social........: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - ME

CNPJ/CPF Nº.........: 25.165.749/0001-10

Inscrição Atual.....: 4.80842-0

Logradouro..........: ALAMEDA RIO NEGRO

Nº Atual............: 503

Complemento.........: Andar Sala 1803

Bairro..............: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

Cidade..............: BARUERI

CEP..............: 06454000

 
TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado,  NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa,  com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s),   até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  4.80842-0

Código de autenticidade :  836H.7196.4237.3924707-E

Data de emissão :  23/04/2019

Hora de emissão :  14:37:30

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 25165749/0001-10
Razão Social: NEO CONSULTORIA E ADM DE BENEFICIOS EIRELI EPP
Endereço: AL RIO NEGRO 503 SALA 1803 / ALPHAVILLE CENTRO I / BARUERI / SP

/ 6454-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 28/04/2019 a 27/05/2019
 
Certificação Número: 2019042803132762922080
 
 
Informação obtida em 29/04/2019, às 16:01:50.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.165.749/0001-10
Certidão nº: 170250692/2019
Expedição: 02/04/2019, às 10:35:50
Validade: 28/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
25.165.749/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.165.749/0001-10
Razão Social: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/04/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/10/2019
FGTS 27/05/2019
Trabalhista Validade: 25/10/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/10/2019
Receita Municipal Validade: 23/05/2019

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/04/2019 16:43 de
CPF: 348.369.598-29      Nome: JULIO CESAR MIRANDA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal





























CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35601453386

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

08/07/2016

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

20/06/2016

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (E.P.P.)

C.N.P.J. 

25.165.749/0001-10

ENDEREÇO 

ALAMEDA RIO NEGRO

NÚMERO 

503

COMPLEMENTO 

18 AN/SL.1803

BAIRRO 

ALPHAVILLE IND.

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06454-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO LUIS DE CASTRO

ENDEREÇO 

RUA ULISSES DA ROCHA VENTURA

NÚMERO 

152

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM GARCIA

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13061-211

RG 

33028861

CPF 

221.353.808-57

CARGO 

TITULAR E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

28/08/2017

NÚMERO 

823.405/17-5

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - (ME) PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

(EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601453386

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/04/2019

Certidão Simplificada emitida para JULIO CESAR MIRANDA : 34836959829. Documento certificado por GISELA
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Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade

deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

116398587, segunda-feira, 29 de abril de 2019 às 16:04:55.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35601453386

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

08/07/2016

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

20/06/2016

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (E.P.P.)

C.N.P.J. 

25.165.749/0001-10

ENDEREÇO 

ALAMEDA RIO NEGRO

NÚMERO 

503

COMPLEMENTO 

18 AN/SL.1803

BAIRRO 

ALPHAVILLE IND.

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06454-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO LUIS DE CASTRO

ENDEREÇO 

RUA ULISSES DA ROCHA VENTURA

NÚMERO 

152

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM GARCIA

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13061-211

RG 

33028861

CPF 

221.353.808-57

CARGO 

TITULAR E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

08/07/2016

NÚMERO 

766.400/16-5

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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CERTIDÃO ESPECÍFICA



DATA 

10/01/2017

NÚMERO 

059.014/17-9

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO,

EXCETO HOLDINGS, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA RIO NEGRO, 503, 18 AN/SL.1803, ALPHAVILLE IND., BARUERI - SP, CEP

06454-000.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

20/03/2017

NÚMERO 

102.949/17-7

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2016 À 31/12/2016 .

DATA 

28/08/2017

NÚMERO 

382.902/17-8

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS).

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

28/08/2017

NÚMERO 

823.405/17-5

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - (ME) PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

(EPP).

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

28/08/2017

NÚMERO 

823.405/17-5

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - (ME) PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

(EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601453386

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/04/2019

Certidão Específica emitida para JULIO CESAR MIRANDA : 34836959829. Documento certificado por GISELA SIMIEMA

CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

116398812, segunda-feira, 29 de abril de 2019 às 16:06:35.
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CERTIDÃO ESPECÍFICA



 30/04/2019  2521833 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3366462  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 29/04/2019,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 NEO   CONSULTORIA   E   ADMINISTRAÇÃO   DE   BENEFICIOS   EIRELLI   EPP  ,   CNPJ: 
 25.165.749/0001-10, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 30 de abril de 2019. 

                2521833 
 PEDIDO N°:  



 30/04/2019  2521784 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3366406  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   29/04/2019,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ****************************************************************************************************************** 

 NEO   CONSULTORIA   E   ADMINISTRAÇÃO   DE   BENEFICIOS   EIRELLI   -   EPP  ,   CNPJ: 
 25.165.749/0001-10, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 grau   de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda 
 que estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 30 de abril de 2019. 

                2521784 
 PEDIDO N°:  











 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

DE 

 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 
Nome completo: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS 

EIRELI 
 

CPF/CNPJ: 25.165.749/0001-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente  

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 

seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  
 

Certidão emitida às 11:20:05 do dia 03/05/2019, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 

Código de controle da certidão: 86B5030519112005 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/05/2019 às 11:12) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 25.165.749/0001-10.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5CCC.4C34.E20D.B724 

Gerado em: 03/05/2019 as 11:12:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



03/05/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

2516574900110

Data da consulta: 03/05/2019 11:18:07 
Data da última atualização: 03/05/2019 04:45:20

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado
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PREGÃO TJ/AL TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS <pregao.tj.al@gmail.com>

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO - PE Nº 067/2018 -
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
4 mensagens

Felix Fernandes <felix.fernandes@neofacilidades.com.br> 2 de maio de 2019 12:07
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>, "pregao.tj.al@gmail.com" <pregao.tj.al@gmail.com>
Cc: Felipe Veronez <felipe.veronez@neofacilidades.com.br>, Julio Cesar Miranda
<julio.miranda@neofacilidades.com.br>, Laurent Pierre <laurent.pierre@neofacilidades.com.br>, Licitação
<licitacao@neofacilidades.com.br>

Prezada Pregoeira,

Conforme solicitado, segue por anexo documentos de habilitação, proposta e declarações, relativo ao Pregão
Eletrônico nº 067/2018, cujo objeto é o gerenciamento da manutenção da frota do TJ.

Desde já nos colocamos a disposição para quaisquer dúvidas ou providencias.

Att

 

 

 

HABILITAÇÃO.7z 
4909K

Felix Fernandes <felix.fernandes@neofacilidades.com.br> 2 de maio de 2019 12:14
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>, "pregao.tj.al@gmail.com" <pregao.tj.al@gmail.com>

 

Prezada Pregoeira,

Conforme solicitado, segue por anexo documentos de habilitação, proposta e declarações, relativo ao Pregão
Eletrônico nº 067/2018, cujo objeto é o gerenciamento da manutenção da frota do TJ.

Desde já nos colocamos a disposição para quaisquer dúvidas ou providencias.

PARTE 01 –

·         DECLARAÇÕES

·         PROPOSTA

·         ATESTADOS

·         QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA- CND FALÊNCIA

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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5 anexos

DECLARAÇÕES.pdf 
480K

PROPOSTA DE PREÇO.pdf 
540K

ATESTADOS_compressed.pdf 
742K

24 - CERTIDÃO DE FALÊNCIA (3).pdf 
42K

25 - CND ACOES CIVEIS - TJSP.pdf 
43K

Felix Fernandes <felix.fernandes@neofacilidades.com.br> 2 de maio de 2019 12:16
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>, "pregao.tj.al@gmail.com" <pregao.tj.al@gmail.com>

 

 

Prezada Pregoeira,

Conforme solicitado, segue por anexo documentos de habilitação, proposta e declarações, relativo ao Pregão
Eletrônico nº 067/2018, cujo objeto é o gerenciamento da manutenção da frota do TJ.

Desde já nos colocamos a disposição para quaisquer dúvidas ou providencias.

PARTE 02 –

·         HABILITAÇÃO JURIDICA

[Texto das mensagens anteriores oculto]
 

HABILITAÇÃO JURIDICA COMPLETA.pdf 
2183K

Felix Fernandes <felix.fernandes@neofacilidades.com.br> 2 de maio de 2019 12:17
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>, "pregao.tj.al@gmail.com" <pregao.tj.al@gmail.com>

Prezada Pregoeira,

Conforme solicitado, segue por anexo documentos de habilitação, proposta e declarações, relativo ao Pregão
Eletrônico nº 067/2018, cujo objeto é o gerenciamento da manutenção da frota do TJ.

Desde já nos colocamos a disposição para quaisquer dúvidas ou providencias.

PARTE 03 –

·         HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

[Texto das mensagens anteriores oculto]
 

DOCUMENTOS FISCAIS E TRABALHISTAS_compressed.pdf 
1292K
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